
Camara Municipal de Barueri 
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INDICAÇÃO N° 
651/2026 • 

IND 

Fls: N° 

Proc. N° 0 6R-V.1006 

DISPÕE SOBRE AMPLIACAO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DO GANHA TEMPO. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne sua excelência interceder junto a secretaria 
competente, para que estude a possibilidade de ampliar o horário de funcionamento da 
unidade do Ganha Tempo deste Municipio. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer,25 de Margo de 2026. 

Câmara Municipal de Barueri 
A Secretaria Legislativa par. Providenciar 

Conforme pede a ,,,ositura 

Em  V'  IOU 
o Rodrigues Alves 

Vereador 

Justificativa 

A presente indicação tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo do município de 
Barueri a ampliação do horário de funcionamento da unidade do Ganha Tempo existente no 
município, com atendimento estendido em período noturno ou em horário ampliado, de modo a 
melhor atender a população que exerce atividades laborais em horário comercial. 

Essa realidade impacta diretamente trabalhadores formais, autônomos e informais, que 
muitas vezes não conseguem se ausentar de suas atividades sem prejuízo financeiro ou 
profissional. 

A ampliação do horário de atendimento permitira maior inclusão e acessibilidade aos 
serviços públicos, garantindo que o cidadão consiga resolver suas demandas sem 
comprometer sua renda. Além disso, a medida tende a contribuir para a melhor distribuição do 
fluxo de atendimento ao longo do dia. 

Importante destacar que a flexibilizagão do horário pode ser implementada de forma 
gradual, seja com extensão em dias específicos da semana ou em regime de horário ampliado, 
possibilitando á Administração avaliar a demanda e a viabilidade operacional da medida. 

Dessa forma, a presenté,indicação visa promover maior eficiência, inclusão e qualidade 
no atendimento público, alinhando-se A realidade da população trabalhadora do município, 
razão pela qual se justifica sua analise e implementação. 

Reiterando a indicação n°872/2024 do Vereador Roberto Mendonça. 
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